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CAPÍTULO I
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Seção III
 Dos Impostos da União

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
I - importação de produtos estrangeiros;
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;
III - renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários;
VI - propriedade territorial rural;
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em

lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.
§ 2º O imposto previsto no inciso III:
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade,

na forma da lei;
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, em vigor desde a

publicação).
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o

montante cobrado nas anteriores;
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do

imposto, na forma da lei.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput:
* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de

propriedades improdutivas;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o

proprietário que não possua outro imóvel;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
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III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, desde
que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial,

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo,
devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a transferência do
montante da arrecadação nos seguintes termos:

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem;
II - setenta por cento para o Município de origem.

Art. 154. A União poderá instituir:
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam

não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta
Constituição;

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos
ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as causas
de sua criação.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI N° 10.168, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000

Institui contribuição de intervenção de domínio
econômico destinada a financiar o Programa de
Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o
Apoio à Inovação e dá outras providências.

...................................................................................................................................................................

Art. 2º Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica instituída
contribuição de intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica detentora de licença
de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que
impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1º Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia os
relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e
prestação de assistência técnica.

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2002, a contribuição de que trata o caput deste artigo
passa a ser devida também pelas pessoas jurídicas signatárias de contratos que tenham por objeto
serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou
domiciliados no exterior, bem assim pelas pessoas jurídicas que pagarem, creditarem, entregarem,
empregarem ou remeterem "royalties", a qualquer título, a beneficiários residentes ou domiciliados
no exterior.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001 .
 § 3º A contribuição incidirá sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou

remetidos, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de remuneração decorrente
das obrigações indicadas no caput e no § 2º deste artigo.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001 .
§ 4º A alíquota da contribuição será de 10% (dez por cento).
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001 .
§ 5º O pagamento da contribuição será efetuado até o último dia útil da quinzena

subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador.
* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001 .

Art. 2º-A Fica reduzida para 15% (quinze por cento), a partir de 1º de janeiro de 2002, a
alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues,
empregadas ou remetidas ao exterior a título de remuneração de serviços de assistência
administrativa e semelhantes.

* Artigo 2º-A acrescido pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001 .

Art. 3º Compete à Secretaria da Receita Federal a administração e a fiscalização da
contribuição de que trata esta Lei.

Parágrafo único. A contribuição de que trata esta Lei sujeita-se às normas relativas ao
processo administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários federais, previstas
no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações posteriores, bem como, subsidiariamente e
no que couber, às disposições da legislação do imposto de renda, especialmente quanto a penalidades
e demais acréscimos aplicáveis.

....................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI N° 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação para a
Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia
da Informação - REPES, o Regime Especial de
Aquisição de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras - RECAP e o Programa de Inclusão
Digital; dispõe sobre incentivos fiscais para a inovação
tecnológica; altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março
de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de
1986, as Leis ns. 4.502, de 30 de novembro de 1964,
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro
de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de
21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de
fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de
outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996,
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de
2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.485, de 3 de
julho de 2002, 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004,
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto
de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.051,
de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 de
dezembro de 2004, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,
11.128, de 28 de junho de 2005, e a Medida Provisória
nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei nº
8.661, de 2 de junho de 1993, e dispositivos das Leis
ns. 8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001; e dá outras providências.

..................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

Art. 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais:
I - dedução, para efeito de apuração do lucro líquido, de valor correspondente à soma dos

dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de
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inovação tecnológica classificáveis como despesas operacionais pela legislação do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ ou como pagamento na forma prevista no § 2º deste artigo;

  II - redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem como os acessórios
sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao
desenvolvimento tecnológico;

  III - depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de depreciação usualmente
admitida, multiplicada por 2 (dois), sem prejuízo da depreciação normal das máquinas,
equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades de pesquisa
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, para efeito de apuração do IRPJ;

  IV - amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa operacional, no
período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à aquisição de bens
intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de
inovação tecnológica, classificáveis no ativo diferido do beneficiário, para efeito de apuração do
IRPJ;

  V - crédito do imposto sobre a renda retido na fonte incidente sobre os valores pagos,
remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties,
de assistência técnica ou científica e de serviços especializados, previstos em contratos de
transferência de tecnologia averbados ou registrados nos termos da Lei nº 9.279, de 14 de maio de
1996, nos seguintes percentuais:

  a) 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de
1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2008;

  b) 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1º
de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013;

  VI - redução a 0 (zero) da alíquota do imposto de renda retido na fonte nas remessas
efetuadas para o exterior destinadas ao registro e manutenção de marcas, patentes e cultivares.

  § 1º Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou processo de
fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou
processo que implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade,
resultando maior competitividade no mercado.

  § 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também aos dispêndios com
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica contratados no País com
universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2º da
Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde que a pessoa jurídica que efetuou o dispêndio fique
com a responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o controle da utilização dos resultados dos
dispêndios.

  § 3º Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou assemelhados e de
royalties por patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica no exterior, a dedutibilidade fica
condicionada à observância do disposto nos arts. 52 e 71 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de
1964.

  § 4º Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e desenvolvimento
de inovação tecnológica, não serão computados os montantes alocados como recursos não
reembolsáveis por órgãos e entidades do Poder Público.

  § 5º O benefício a que se refere o inciso V do caput deste artigo somente poderá ser
usufruído por pessoa jurídica que assuma o compromisso de realizar dispêndios em pesquisa no País,
em montante equivalente a, no mínimo:

  I - uma vez e meia o valor do benefício, para pessoas jurídicas nas áreas de atuação das
extintas Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - Sudam;

  II - o dobro do valor do benefício, nas demais regiões.
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  § 6º A dedução de que trata o inciso I do caput deste artigo aplica-se para efeito de
apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.

  § 7º A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este artigo fica obrigada a
prestar, em meio eletrônico, informações sobre os programas de pesquisa, desenvolvimento
tecnológico e inovação, na forma estabelecida em regulamento.

  § 8º A quota de depreciação acelerada de que trata o inciso III do caput deste artigo
constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será controlada em
livro fiscal de apuração do lucro real.

  § 9º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, não poderá
ultrapassar o custo de aquisição do bem.

  § 10. A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 9º
deste artigo, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao
lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.

Art. 18. Poderão ser deduzidas como despesas operacionais, na forma do inciso I do caput
do art. 17 desta Lei e de seu § 6º, as importâncias transferidas a microempresas e empresas de
pequeno porte de que trata a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, destinadas à execução de
pesquisa tecnológica e de desenvolvimento de inovação tecnológica de interesse e por conta e ordem
da pessoa jurídica que promoveu a transferência, ainda que a pessoa jurídica recebedora dessas
importâncias venha a ter participação no resultado econômico do produto resultante.

  § 1º O disposto neste artigo aplica-se às transferências de recursos efetuadas para
inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

  § 2º Não constituem receita das microempresas e empresas de pequeno porte, nem
rendimento do inventor independente, as importâncias recebidas na forma do caput deste artigo,
desde que utilizadas integralmente na realização da pesquisa ou desenvolvimento de inovação
tecnológica.

  § 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, para as microempresas e empresas de pequeno porte
de que trata o caput deste artigo que apuram o imposto de renda com base no lucro real, os
dispêndios efetuados com a execução de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação
tecnológica não serão dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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DECRETO N° 5.906, DE 26 DE SETEMBRO DE 2006

Regulamenta o art. 4º da Lei nº 11.077, de 30 de
dezembro de 2004, os arts. 4º, 9º, 11 e 16-A da Lei nº
8.248, de 23 de outubro de 1991, e os arts. 8º e 11 da
Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, que dispõem
sobre a capacitação e competitividade do setor de
tecnologias da informação.

CAPÍTULO I
DO CAMPO DE ABRANGÊNCIA

...................................................................................................................................................................

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se bens e serviços de informática e
automação:

  I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os respectivos
insumos de natureza eletrônica;

  II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções de
coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão, recuperação ou
apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrônicos, partes, peças e suporte físico para
operação;

  III - programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento
da informação e respectiva documentação técnica associada (software);

  IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos I, II e III;
  V - os aparelhos telefônicos por fio, conjugados com aparelho telefônico sem fio, que

incorporem controle por técnicas digitais, código 8517.11.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul
- NCM;

  VI - terminais portáteis de telefonia celular, código 8525.20.22 da NCM; e
  VII - unidades de saída por vídeo (monitores), classificados na subposição 8471.60 da

NCM, próprias para operar com máquinas, equipamentos ou dispositivos baseados em técnica digital,
com funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão,
recuperação ou apresentação da informação.

  § 1º Para os fins deste Decreto, consideram-se bens de informática os relacionados no
Anexo I.

  § 2º Os bens relacionados no Anexo II não são considerados bens de informática para os
efeitos deste Decreto.

CAPÍTULO II
DA TRIBUTAÇÃO PELO IPI

Art. 3º Os microcomputadores portáteis, códigos 8471.30.11, 8471.30.12, 8471.30.19,
8471.41.10 e 8471.41.90 da NCM e as unidades de processamento digital de pequena capacidade,
baseadas em microprocessadores, código 8471.50.10 da NCM, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil
reais), bem assim as unidades de discos magnéticos e ópticos, códigos 8471.70.11, 8471.70.12,
8471.70.21 e 8471.70.29 da NCM, circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos
montados, códigos 8473.30.41, 8473.30.42, 8473.30.43 e 8473.30.49 da NCM, gabinetes, códigos
8473.30.11 e 8473.30.19 da NCM e fontes de alimentação, código 8504.40.90 da NCM,
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reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais produtos, e os bens de informática
e automação desenvolvidos no País:

  I - quando produzidos, na Região Centro-Oeste e nas regiões de influência da Agência de
Desenvolvimento da Amazônia - ADA e da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE:

  a) até 31 de dezembro de 2014, são isentos do IPI;
  b) de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2015, as alíquotas do IPI ficam sujeitas à

redução de noventa e cinco por cento; e
  c) de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2019, as alíquotas do IPI ficam sujeitas à

redução de oitenta e cinco por cento;
  II - quando produzidos em outros pontos do território nacional, as alíquotas do IPI ficam

reduzidas nos seguintes percentuais:
  a) noventa e cinco por cento, de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;
  b) noventa por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e
  c) setenta por cento, de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019.

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DO COMITÊ DA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - CATI

Art. 30. Fica mantido o Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI, instituído
pelo art. 21 do Decreto nº 3.800, de 2001, com a seguinte composição:

  I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o coordenará e exercerá
as funções de Secretário-Executivo;

  II - um representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
  III - um representante do Ministério das Comunicações;
  IV - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - CNPq;
  V - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES;
  VI - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
  VII - dois representantes do setor empresarial; e
  VIII - dois representantes da comunidade científica.
  § 1º Cada membro do Comitê terá um suplente.
  § 2º Os membros do Comitê referidos nos incisos de II a VI, e os respectivos suplentes,

serão indicados pelos órgãos que representam, cabendo ao Ministério da Ciência e Tecnologia a
indicação dos demais.

  § 3º Os membros do Comitê e seus suplentes serão designados pelo Ministro de Estado
da Ciência e Tecnologia.

  § 4º As funções dos membros e suplentes do Comitê não serão remuneradas.
  § 5º O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará o apoio técnico, administrativo e

financeiro necessário ao funcionamento do Comitê.

Art. 31. Compete ao CATI:
  I - definir os critérios, credenciar e descredenciar as instituições de ensino e pesquisa e as

incubadoras, para os fins previstos na Lei nº 8.248, de 1991, e neste Decreto;
  II - aprovar a consolidação dos relatórios demonstrativos de que trata o art. 33 deste

Decreto, resguardadas as informações sigilosas das empresas;
  III - propor o Plano Plurianual de Investimentos dos recursos destinados ao FNDCT,

previstos no art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991;
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  IV - propor as normas e diretrizes para apresentação e julgamento dos projetos de
pesquisa e desenvolvimento a serem submetidos ao FNDCT;

  V - assessorar a Secretaria-Executiva do FNDCT na análise dos projetos a serem
apoiados com os recursos do FNDCT;

  VI - avaliar os resultados dos programas desenvolvidos;
  VII - estabelecer critérios de controle para que as despesas operacionais de

implementação, manutenção, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados relativas às
atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas neste Decreto incidentes sobre o FNDCT não
ultrapassem o montante correspondente a cinco por cento dos recursos arrecadados anualmente;

  VIII - assessorar o Ministério da Ciência e Tecnologia no Programa de Apoio ao
Desenvolvimento do Setor de Tecnologias da Informação, propondo as linhas de investimentos e de
fomento dos recursos financeiros destinados àquele Programa, conforme o disposto nos arts. 10, 35 e
37 deste Decreto; e

  IX - elaborar o seu regimento interno.
  Parágrafo único. O Ministério da Ciência e Tecnologia fará publicar no Diário Oficial da

União os atos de credenciamento e descredenciamento de que trata o inciso I e elaborará a
consolidação dos relatórios demonstrativos a que se refere o inciso II.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.008, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Regulamenta o § 6º do art. 7º do Decreto- Lei nº 288,
de 28 de fevereiro de 1967, o art. 2º da Lei nº 8.387, de
30 de dezembro de 1991, e o art. 4º da Lei nº 11.077, de
30 de dezembro de 2004, que tratam do benefício fiscal
concedido às empresas que produzam bens de
informática na Zona Franca de Manaus que investirem
em atividades de pesquisa e desenvolvimento na
Amazônia, e dá outras providências.

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DO COMITÊ DAS ATIVIDADES DE PESQUISA

E DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Art. 26. Fica mantido o Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na
Amazônia, instituído pelo art. 16 do Decreto nº 4.401, de 1º de outubro de 2002, com a seguinte
composição:

I - um representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,
que o coordenará;

II - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia;
III - um representante da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que

exercerá as funções de Secretário do Comitê;
IV - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

- CNPq;
V - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES;
VI - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
VII - um representante do Banco da Amazônia S.A.;
VIII - dois representantes do Pólo Industrial de Manaus;
IX - dois representantes da comunidade científica da Amazônia Ocidental;
X - um representante do Governo do Estado do Amazonas.
§ 1º Cada membro do Comitê terá um suplente.
§ 2º Os membros do comitê e os respectivos suplentes de que tratam os incisos I a VII e X

serão indicados pelos órgãos e entidades que representam, cabendo ao Governo do Estado do
Amazonas a indicação dos referidos nos incisos VIII e IX.

§ 3º Os membros do Comitê e seus suplentes serão designados em portaria do Ministro de
Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 4º As funções dos membros e suplentes do Comitê não serão remuneradas.
§ 5º A SUFRAMA prestará o apoio técnico e administrativo necessário ao funcionamento

do Comitê.
§ 6º Para o suporte técnico, administrativo e financeiro do Comitê, poderão ser utilizados

recursos de que trata o inciso II do § 4º do art. 2o da Lei nº 8.387, de 1991, no que for pertinente,
desde que não ultrapassem o montante correspondente a cinco por cento dos recursos arrecadados
anualmente.
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§ 7º A falta de indicação de membro titular ou suplente não impedirá o funcionamento
regular do Comitê.

Art. 27. Compete ao Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia:
I - elaborar o seu regimento interno;
I - gerir os recursos de que trata o inciso II do § 4º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 1991;
III - definir as normas e diretrizes para apresentação e julgamento dos projetos de pesquisa

e desenvolvimento a serem submetidos ao FNDCT;
IV - definir os critérios, credenciar e descredenciar os centros ou institutos de pesquisa ou

entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, bem como as incubadoras, para os fins
previstos neste Decreto;

V - definir o plano plurianual de investimentos dos recursos destinados ao FNDCT,
previstos no inciso II do § 4º do art. 2o da Lei nº 8.387, de 1991;

VI - definir os programas e projetos de pesquisa e desenvolvimento a serem contemplados
com recursos do FNDCT, indicando aqueles que são prioritários;

VII - aprovar a consolidação dos relatórios de que trata o § 8º do art. 2º da Lei nº 8.387, de
1991, resguardadas as informações sigilosas das empresas envolvidas;

VIII - estabelecer critérios de controle para que as despesas operacionais incidentes sobre o
FNDCT para a implementação das atividades de pesquisa e desenvolvimento não ultrapassem o
montante correspondente a cinco por cento dos recursos arrecadados anualmente;

IX - indicar as áreas, os programas e os projetos de pesquisa e desenvolvimento que serão
considerados prioritários;

X - assessorar a SUFRAMA na gestão e coordenação do Programa de Apoio ao
Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da Informação na Amazônia, propondo as linhas de
investimentos e de fomento dos recursos financeiros destinados a este Programa, conforme o
disposto nos arts. 7º, 31 e 35;

XI - avaliar os resultados dos programas e projetos desenvolvidos; e
XII - requisitar das empresas beneficiadas ou das entidades credenciadas, a qualquer

tempo, as informações julgadas necessárias à realização das atividades do Comitê.
Parágrafo único. A SUFRAMA fará publicar, no Diário Oficial da União, os atos de

credenciamento e descredenciamento de que trata o inciso IV e elaborará a consolidação dos
relatórios demonstrativos a que se refere o inciso VII.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências.

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA LICITAÇÃO

...................................................................................................................................................................

Seção I
 Das Modalidades, Limites e Dispensa

...................................................................................................................................................................

Art. 24. É dispensável a licitação:
  I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma
obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente;

  * Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 .
  II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na

alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

  * Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 .
  III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
  IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência

de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos;

  V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não
puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições
preestabelecidas;

  VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou
normalizar o abastecimento;

   VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores
aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais
competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a situação,
será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao constante do
registro de preços, ou dos serviços;

   VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos
ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido
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criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado
seja compatível com o praticado no mercado;

  * Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
  IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos casos

estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional;
  * Inciso regulamentado pelo Decreto nº 2.295, de 04/08/1997 .
  X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

  * Inciso X com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
  XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência

de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as
mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente
corrigido;

  XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com
base no preço do dia;

  * Inciso XII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
  XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente

da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação
social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não
tenha fins lucrativos;

  * Inciso XIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
  XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional específico

aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas
para o Poder Público;

  * Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
  XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade.
  XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da

Administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de informática a
pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração
Pública, criados para esse fim específico;

  * Inciso XVI com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
  XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira,

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor
original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência
da garantia;

  * Inciso XVII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
  XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios,

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada eventual de
curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivos de
movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos legais puder
comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não exceda ao limite
previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;

  * Inciso XVIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
  XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização
requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de
comissão instituída por decreto;

  * Inciso XIX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

  XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos
e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a prestação de
serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível com o
praticado no mercado.

  * Inciso XX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
  XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento a
pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico;

  * Inciso XXI acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 .
  XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural

com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica;
  * Inciso XXII com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998, posteriormente alterada pela Lei nº

10.438, de 26/04/2002 .
  XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista

com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção de
serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

  * Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 .
  XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações

sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas no
contrato de gestão.

  * Inciso XXIV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
  XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por

agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de
exploração de criação protegida.

  * Inciso XXV acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004.
  XXVI - na aceleração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade

de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos
do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação.

  * Inciso XXVI acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005 .
  XXVII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que

envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de
comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão.

  * Inciso XXVII acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 .
  Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão

20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade
de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como
Agências Executivas.

  * § único com redação dada pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
  I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

  II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação;

  III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

  § 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
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organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

  § 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais
cabíveis.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 04 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA RECEITA PÚBLICA

...................................................................................................................................................................

Seção II
 Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na
lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a
tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput
deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da

Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de

cobrança.

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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DECRETO N° 5.820, DE 29 DE JUNHO DE 2006

Dispõe sobre a implantação do SBTVD-T, estabelece
diretrizes para a transição do sistema de transmissão
analógica para o sistema de transmissão digital do
serviço de radiodifusão de sons e imagens e do serviço
de retransmissão de televisão, e dá outras providências.

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a implantação do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Terrestre - SBTVD-T na plataforma de transmissão e retransmissão de sinais de radiodifusão de sons
e imagens.

Art. 2º Para os fins deste decreto, entende-se por:
I - SBTVD-T - Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - conjunto de padrões

tecnológicos a serem adotados para transmissão e recepção de sinais digitais terrestres de
radiodifusão de sons e imagens; e

II - ISDB-T - Integrated Services Digital Broadcasting Terrestrial - serviços integrados de
radiodifusão digital terrestre.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................


